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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

ÓRGÃO ESPECIAL

Sala das sessões virtuais do Órgão Especial
 

Presidente: JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Procurador: ORFILENO BEZERRA NETO
Secretária: THAIS BITENCOURT ARAUJO FROZ
Início Sessão: 26/11/2025 15:00:00
Fim Sessão: 03/12/2025 14:59:59

Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

Ordem: 002
Processo: 0820919-89.2021.8.10.0000
Classe Judicial: Mandado de Segurança Cível
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Órgão julgador: Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (ORES)
Requerente: EDNEI COSTA MAIA
Advogado: DIOGO DUAILIBE FURTADO e outros
Requerido: GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO e outros (2)
Terceiros: ESTADO DO MARANHAO
 
Decisão: Retirado de Pauta a pedido do Relator.
 
Foram retirados de julgamento 1 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
 
Ordem: 001
Processo: 0809897-92.2025.8.10.0000
Classe Judicial: Ação Direta de Inconstitucionalidade
Órgão julgador: Gabinete Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos (ORES)
Requerente: PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO
Requerido: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO e outros (1)
Advogado: FABICLEIA SOUSA CONCEICAO
Vencedor: Gabinete Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos (ORES)
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação majoritária e de acordo com o parecer da
douta Procuração Geral de Justiça, julgou procedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidade, com efeitos ex nunc, nos termos do voto do Desembargador
Relator. Voto divergente do Desembargador JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, contra
parecer da douta Procuração Geral de Justiça , julgou procedente a presente Ação
Direta, com modulação progressiva de efeitos, estabelecida pelo prazo de 180 dias e a
inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº Municipal nº 365/2022, do Município de São
Francisco do Brejão que autorizou a concessão de gratificação de até 100% sem
critérios objetivos, com eficácia retroativa, ressalvada apenas a irrepetibilidade dos
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valores recebidos pelos servidores beneficiados durante a vigência do dispositivo.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator, os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS
JÚNIOR, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA
GUALBERTO DE GALIZA, TYRONE JOSÉ SILVA, ANGELA MARIA MORAES
SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE
SOUSA, JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, LOURIVAL DE JESUS SEREJO
SOUSA, PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA,
CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO e
JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF.
 
Acompanharam o voto divergente do Desembargador JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, os
Senhores Desembargadores SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO,
MARCIA CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, JOSÉ
GONÇALO DE SOUSA FILHO e ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Não registrou o voto no sistema o Senhor Desembargador RAIMUNDO MORAES
BOGEA.
 
Ordem: 003
Processo: 0800137-39.2021.8.10.0072
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU
Advogado: MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA e outros
Requerido: KEYLANA SANTOS AIRES
Advogado: PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, TYRONE JOSÉ SILVA, ANGELA
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MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO
JOSÉ BARROS DE SOUSA, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Ordem: 004
Processo: 0800133-02.2021.8.10.0072
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU
Advogado: MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA e outros
Requerido: MANOEL OLIVEIRA SILVA
Advogado: PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, TYRONE JOSÉ SILVA, ANGELA
MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO
JOSÉ BARROS DE SOUSA,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Ordem: 005
Processo: 0800159-97.2021.8.10.0072
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: LILIANE FONSECA SILVA
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Advogado: PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES
Requerido: MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU
Advogado: MARCOS ANTONIO SILVA TEIXEIRA e outros
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, TYRONE JOSÉ SILVA, ANGELA
MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO
JOSÉ BARROS DE SOUSA, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Ordem: 006
Processo: 0801356-84.2024.8.10.0039
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: ESTADO DO MARANHAO e outros (1)
Requerido: MARIA PEREIRA DE FARIAS
Advogado: ALESSANDRO ALMEIDA DA SILVA
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, negou provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, TYRONE JOSÉ SILVA, ANGELA
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MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO
JOSÉ BARROS DE SOUSA, , LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Ordem: 007
Processo: 0802988-07.2017.8.10.0035
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: ESTADO DO MARANHAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO
Requerido: ANTONIA VANDA MARTINS PEREIRA
Advogado: SAMIR BUZAR DOS SANTOS e outros
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, TYRONE JOSÉ SILVA, ANGELA
MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO
JOSÉ BARROS DE SOUSA,LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Ordem: 008
Processo: 0048674-36.2012.8.10.0001
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: ESTADO DO MARANHAO
Requerido: MUNICIPIO DE CACHOEIRA GRANDE
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Advogado: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO REGISTRADO(A) CIVILMENTE
COMO JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO e outros
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, TYRONE JOSÉ SILVA, ANGELA
MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO
JOSÉ BARROS DE SOUSA, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Ordem: 009
Processo: 0802944-06.2022.8.10.0037
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: ROSANGELA CARLOS MARIZE GUAJAJARA
Advogado: TARCISO AIRES AFONSO FILHO
Requerido: ESTADO DO MARANHAO
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, não conheceu do agravo, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, TYRONE JOSÉ SILVA, ANGELA
MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO
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JOSÉ BARROS DE SOUSA, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Ordem: 010
Processo: 0803436-77.2020.8.10.0001
Classe Judicial: Apelação Cível
Órgão julgador: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria
Jurídica
Requerente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
Requerido: FRANCISCO DE FATIMA GOMES DA SILVA
Advogado: HENRY WALL GOMES FREITAS
Vencedor: Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça - Assessoria Jurídica
 
Decisão: O Órgão Especial, por votação unânime, negou provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator.
 
Acompanharam o voto do Desembargador Relator os Senhores Desembargadores
LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR SILVA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARCIA
CRISTINA COELHO CHAVES, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, SÔNIA MARIA
AMARAL FERNANDES RIBEIRO, GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR,
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA, JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, TYRONE JOSÉ SILVAm, ANGELA
MARIA MORAES SALAZAR , RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, RAIMUNDO
JOSÉ BARROS DE SOUSA, LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO
SERGIO VELTEN PEREIRA, MARCELO CARVALHO SILVA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS, CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA, JAMIL DE
MIRANDA GEDEON NETO, JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF e ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO.
 
Foram julgados 9 processos.
 

 

São Luís, 03 de dezembro de 2025.
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Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 140558

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/12/2025 15:23 (JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO)
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